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EXECUTIVO

Compras,
licitações e
pregões

PUBLICAÇÃO Nº , 28 DE
FEVEREIRO DE 2019
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO
Primeiro  Termo  Aditivo  ao
Contrato de Prestação de Serviço
nº  015/2018,  do  Processo
Licitatório  nº  06/2018,  Tomada
de Preços nº 02/2018, através do
Departamento  Municipal  de
Obras Públicas.  A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
PARÁ, Minas Gerais, inscrita no
C N P J .  s o b  o  n . º
18.315.200/0001-07,  com  sede
administrativa na Praça Januário
Valério,  206,  Bairro  Centro,
Conceição do Pará/MG, neste ato
representada  pelo  Prefeito,
Procópio  Celso  de  Freitas,
p o r t a d o r  d o  C P F  n º

0 8 3 . 0 2 7 . 9 0 6 - 7 2 ,  R G
MG-3.152.151 SSP/MG, residente
e  domiciliado  na  cidade  de
C o n c e i ç ã o  d o  P a r á / M G ;
d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a
simplesmente CONTRATANTE, e
do  outro  lado  a  empresa  LUIZ
GUILHERME  DE  ALMEIDA
REZENDE  BARBOSA  -  EPP,
e s t a b e l e c i d a  à  P r a ç a  –
Monsenhor Fernando Babosa, nº
2 0 8 ,  C N P J  s o b  o  n . º
27.547.883/0001-00,  pelo  seu
representante  infra-assinado  Sr.
Luiz  Guilherme  de  Almeida
Rezende  Barbosa,  portador  do
CPF  n º  123 .971 .196 -41 ,
d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a
simplesmente  CONTRATADA,
para  prestação  de  serviços  de
Construção do Parque Ecológico
-  Município  de  Conceição  do
Pará/MG,  cuja  celebração  foi
autorizada  por  Processo  de

Licitação na modalidade tomada
de  preço,  que  se  regerá  pelas
regras  estabelecidas  na  Lei
8.666/93  e  pelas  cláusulas  e
condições  seguintes:  RESOLVE:
CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO
PRAZO  –  F i ca  a ju s tada  a
prorrogação  de  prazo  com
fundamento no art. 57,§ 1º, II, da
Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e
suas  alterações,  a  partir  de
07/03/2019  à  06/03/2020.
C L A U S U L A  S E G U N D A  -
Prevalecem, em sua inteireza, as
demais  cláusulas  ajustadas  no
c o n t r a t o  o r a  a d i t a d a s .
RATIFICAÇÃO:  Ratificam-se
todas  as  demais  cláusulas  e
condições  do  Contrato  de
P r e s t a ç ã o  d e  S e r v i ç o  n º
0 1 5 / 2 0 1 8 ,  f i r m a d o  e m
06/03/2018,  permanecendo
válidas  e  inalteradas  as  não
expressamente  modificadas  por
este primeiro Termo Aditivo.  E,

por  estarem,  assim,  justas  e
contratadas, as partes assinam o
presente  Termo  Aditivo  em  02
(duas) vias de igual forma e teor
para os mesmos efeitos legais, na
presença  das  testemunhas
signatárias.  Conceição  do  Pará,
27  de  fevere i ro  de  2019 .
__________________________________
___  Procópio  Celso  de  Freitas
P r e f e i t o  M u n i c i p a l
__________________________________
___  LUIZ  GUILHERME  DE
ALMEIDA REZENDE BARBOSA –
EPP Luiz Guilherme de Almeida
Rezende  Barbosa  Testemunha:
_________________________________
CPF:  ______________________
T e s t e m u n h a :
_________________________________
CPF: ______________________
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